
,rl
t.,

,
Ft

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Lei no 34612005.
(DE 0s DE ABRIL de 2005)

Autoriza ao Prefeito Municipal a criar o Programa
Pemanente de Treinamento e Desenvolümento dos
Sen.idores da Prefeitura Municipal e detennina outras
proüdências.

Municipal de Barra dos Coqueiros, no uso de sua competência
constitucional, que prevê a lei O.gânica Municipal.

Faço Saber que o Plenário aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPíTULO I

Disposições Prel im i nares

Aú. 1' - Aúoriza ao Poder Executivo Municipal a criar o Programa Pennanerúe de Treinamento e
Desenvolvimento dos Servidores do Município de Barra dos Coqueiros, que tem por objetivo estimular o crescimento
pessoal e profissional dos servidores, na busca de uma maior integraçâo e de melhores resultados no cumprimento da
missão institucional da Municipalidade.

At't.2" - Sâo objetivos específicos do Programa:

I. desenvolver o potencial dos servidores;

IL adequar os senridores ao perfil profissional desejado;

III. elevar acapacitação profissional nas tarEfas executadas;

W. valorizar os recursos humanos que atuam na Administração Publica Municipal, por meio da
capacitação permaneÍúe, contribuindo para a moüvação e maior comprometimento com o trabalho;

V. preparar os servidores para o exercício de atribuições de maior complexidade e responsabilidade,
estando incluídas as de direção, chefia, assessoraÍnento e assistênci4 ou para tarefas em que possam ser melhor
aproveitados;

VL sensibilizar os sen'idores para a importrância do autodesemoh'imento e para o compromisso com os
valores, a missão e os objetivos insütucionais:

VIL contribuir para a melhoria das relações interpessoais e a maior integração das :áreas;

VIII. compartilhar com todas as iireas a responsabilidade pela capacitação dos recursos humanos do
Orgão:
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ESTAI»O DE ISERGIPE
PREX'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DL avaliar, continuamente, os resultados advindos das a@s de capacitação;

X subsidiar a progressão e a promoção do servidor na carreira.

Arü 3" - O Programe Permenente de Tm:inemento e I)esenvolümento doe Servidores da
Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiroc, será composto dos seguintes Subprogramas:

I. Integração;

IL At.lalizaÉio Profi ssional;

Ttí. DeseÍwolümento Gerencial;

IV. Pós-Graduação.

CAPíTULO II

Subprograma de lntegração

Art. 4" O Subprograma de Integração compreende:

Municipar**,1"*u*;31?!1"t*"il;T**"ffiir.,ffiom'.,ls"1T:iffifr*ftffi ffi Hffii:ffi
firncionamento do órgão, procurando sensibilizá-los para a imprtâncla do trabalho gue fuão desemrolver e a
contribuição deste para o alcance dos objetivos da Instituição. Também fornecerá informações relativas à careira, à
legislação de pessoal, a beneficios, a estígio probatório e a desempenho firncional;

IL Aspecto Comportamental - visa promorer a iúegração dos servidores que atuam na Instituição
por meio de cursos que envolvam relacionamento interpessoal, com üsta à mudança de atitudes em prol do bem-estar
comum;

IIL Aspecto Organizacional - compreende os eventos que difundem internamente a atua@o da setores
da Prefeitura nes div61s2s áreaq coffiibuindo paÍa um maior emroMmento dos servidores;

IV. Qualidade de Vida - consiste na realização de palestras, cursos, encontros e demais atividades,
enfocando diversos temas para reflexão, conscientização e esclarecimento que possam contribuir paxa a melhoria da
condição de üda pessoal e profissional do servidor.

CAPíTULO III

S ubprograma de Atu alização Profissional
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ESTADO DE SERGIPE
PREX'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

sEçÃo I

Disposições Pre! im i nares

Art 5"- O Subprograma de Atualiza@o Frofissional prevê a educação continuad4 compreendendo a
participação de servidores em eventos de curta e média duração, com carga horaria inferior a 360h, com o objeüvo de
aquisição ou reciclagem de conhecimentos e habilidades específicas, necesúrias à iárea de atuação dos mesmos,
permitindo a aplicabilidade dos conhecimentos adquiridos.

Parágrdo rúnico - O Subprograma de Atualiza@o Profissional @ená ser deserwolüdo por meio de:

L Eventos Intemos, c,aructerizados por turmas formadas por sewidores da Instituição, organizados pela
Própria Prefeitura, abordando assuntos considerados prioriüírios, podendo ser ministrados, preferencialmente, por
senidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitur4 detentor de conherimentos especíÍicos e com experiência no
tema a ser abordado no evento ou por técnico especiatizado no assrúo, não peÍtencente ao Quadro de Pessoal. Poder-
se-á optar, também, pela contnatação de empÍesas prestafuras de seruiços de consultoria e treimmento, que serão
responsáveis pelo planejamento e execução do evento, corn supervisão de tecnicos da unidade responsável por
treinamento;

II. Eventos Externos, que oonsistem em cuÍsoÉs, palestras, sncontros, congressos, semiftiÍios, simpósios
e correlatos, promovidos por empÍEsas ou instituições externas, cujos temas sejam de interesse do Município e que
promovam a ú;ulizaSo do servidor em relação às técnicas e a conceitos em sua iárea de atuaçâo. Dar-se-á preferência
aos eventos similaÍes que oooÍreÍem na cidade;

IIL Treinamentos em Serviço, que consistem na capcitação do servidor no póprio local de trabalho,
sob a orientação de técnico especializado, da chefia imediata ou dos demais servidores lotados na unidade, para
aprimoramento dos conhecimentos do servidor ou úsorção de conhecimentos emurnanova área;

IV. Estrlgios, que têm por objetivo a pltánica de conhecimentos tóricos adquiÍido§, podendo ser
realizados interna ou externamente, em outros órgãos ou empresas do setor público, identificadas como portadoras de
relevante experiênciano âssrmto a ser demandado;

V. Visitas Tecnicas, caÍacterizdas pela ósenra@ in loco de experi&rcias vrálidas que possam servir
de modelo para aplicação na PnefeituÍa Municipal, podendo ser üsitados outros órgãos piülims, instituições de ensino
e empresas privadas.

Art 6" Para inscrição em eventos extemos, estígio e üsitas tecnicas dweú ser apreserúado o pedido
com aúecedência mínima de trirta dias da daa de início do €vento à unidade rcsponsável por tÍcinamento, por
indicação da chefia ou lrcr meio do preenchimerúo de requerimento do senddor pelo firncioruário interessado, oom a
anuência da chefia imediata.

§ 1" Em casos excepcionais, o pitzo referido no capú deste artigo @eú ser flenlbilizado a critério do
chefe da unidade responsável portneinamento-

§ 2'A aprovação do pedido obedecenâ aos segrúntes critérios:

L Ter constado o evento do lwantamento de necessidades de treirmmemto ou na avaliação de
desempenho funcional do servidof
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

11. Vinculação dos temas prograÍnâdos as Aividades deserwolvidas pelo servidoç

m. análise das justificativas apres€ntâdas pelo servidor e pela chefia imediata, demonstrando a

relevância do evento:

ry. curprimentq pelo servidor, dos pÉ-requisitos exigidos paÍa o €vento;

§ 3" Devidamente justificada podená, a critério da Instituição, ser autorizada a participação de servidor

em evento não previsto na programação

Art ,f- Quando a participação do servidor em eveúos de capacitação exigir o afastamento integnl de

suas atiüdades, o ato autorizativo devená ser publicado.

Art E"- A programação de treinamento devená ser feita anualmente e será composta por wentos

externos e internos, com üsta a atender ao levantamento de necessidades de üeinamento e aos resultados da avaliação

de desempenho funcional, @endo ser oomplememadq

a critério da Instituição, com wentos surgidos apôs a elaboração daprograma@o anual, que teÍIham relwante interesse

para o Poder Executivo.

Art 9"- Compete ao dirigente da unidade interessada indicar os servidores para participarem dos

úeinamentos, desde que estes saüsfaçam os pre-requisitos específims de cada cuÍso e desenvolvam Aividades

abrangidas pelo treinamento.

Aft. 10"- Faná jus ao certificado de participação em e\retrtos inlernos o servidor que obtiver

aproveitamento satisfatóÍio e cuja freqiiência conesponder, no mínimo, a75Yo (setenta e cinco por cento) do total da

carga honária fixada.

Art 11"- A desistência do servidor na participação em evento de capacitação, após efetuada sua

inscrição, devená ser oomunicada por escrito ào setor responsâvel pelo treinamentq oom a ciência da chefia imediata e

com anteoedência mínima de três dias da data de início do eventq para sústituição do participante ou, no caso de

evento externo no qual não seja possível a substituição, o cancelamento da inscrição.

Art 12"- Não participaná de trreitramemto, pelo prazo de doze meses, o servidor que interomper a sua

participação em eventos internos ou externos ou que for re,provado por aprweitamerúo insaüsfatório, sahro motivo
justificável.

Art 13o Compete aos servidores que participarem de eventos de capacitação:

§ 1" Apresentr à rmidade responsável por treinamentq até o 5" dia útil apos o termino do evento, os

seguintes docnmentos:

L ÍelatóÍio de tneinamento extemo;

tr. cópia do certificado expedido pela instituiçâo promotora do evento, ou justificativa caso este ainda

não tenha sido entregue.

§ 2" Repassar, quando solicihdo pela drefia os conhecimefros adquiridog bem como o material

didático recebido, aos demais integrantes da equipe de trabalho e/ou a orÍras midades.
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ESTADO DE SERGIPE
PREX'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Art 14' Nos casos de realização de estágios ou üsitas tecnicas devená ser apresentado relatório
discriminando as atiüdades desenvolüdas, a contribúção des mesmas Wa a capacita$o tecnica do servidor e a
utiüzação do conhecimento adquirido no âmbito da Administação Municipal.

CAPíTULO IV

Subprograma de Desenvolvimento Gerencial

Àrt 15o O Subprograrna de Desenvolümeúo Gerencial destina-se aos ocupantes de funções
comissionadag cargos em comissão e servidores com potencial para desempednrem firnções de chefia.

Parágrafo único - Os ocupantes de funções de chefia deverão, sempÍe que necessário, participar de
treinamentos deste subprograma, sendo, nestas ocasiões, substrtuídos por servidores competentes para tais atribuições.

Art 16"- Este subprograrna újetiva o desenvolümento da hâbilidade gerencial e o aprimoramento das
competências tecnicas e de relacionamento interpessoal, buscando preparar os ger€ntes para otimizaÍ ÍecuÍsos humanos,
materiais e financeiros em busca de melhores resultados em cada setor de trabalho.

Art 17" - O $üprograma de Desenvolvimento Gerencial seú realizado de forma diferenciada,
conforme o nível da cüentela:

L para a Administração Superior;

IL para as Gerências Intermedifuias;

III. para a prcpaafio de servidores com pr+requisitos e interesse em ocupar fim@s gerenciais no
futuro.

CAPÍTULO V

Subprograma de Pós-Graduação

SEçAO r

Disposições Prel im i nares

Art 18' - O Subprograma de Pós-Graduação destina-se à ampliação do conhrcimento e ao
aprimoramento do desempenho dos servidores, denho de elevados padrões tecnims, em áreas de interesse da
Administnação Pública, por intermédio da paÍicipação em e\€ntos de longa duração, ministrados por Instituições de
Ensino Superior reconhecidas pelo Ministério da Educação, ou por entidades renomadas em determinadas iáreas de
conhocimento, credenciadas panra atuarem neste nível de crrrso, os quais são:

I. aperfeiçoamento

IL especialização
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

IlL mestrado - participação em cuÍso com dura@o de até trirfa meses, prorrogâvel por mais seis

fV. doutorado - participaçâo em cuÍso com duração de até quarenta e oito meses, prorrogável por

Íutrs sers meses.

Art 19" - A participação neste súprograma senl dderida a critério do Poder Execuüvo, a

servidores ocupantes de cargos efetivos, ainda que iÍNestidos em cargos comissionados ou frrnioes g;raüficadas, do

Quadro de Pessoal da Frefeitura Municipal após cumprido o estiígio probatório e que não estejam respondendo

processos disciplinares e nem tenham softido qualquer üpo de penalidade no ulümo ano.

Art 20" - Não poderão exceder de 5Tdcinco por cento) do total de servidores lotados na PrefeituÍa

Municipal os afastamentos previstos para cunns de Pos4raduaçãq

Arí 21" - O senddor participante do Subprograma de Pós-Graduação nâo podeú ÍequeÍer novo

curso, nem @ená solicitar licença para tratar de interesse paÍicúar e/ou exoneração do cargo, por compromisso

irrevogável e irretraüâvel, ames de decorrido igual período do curso anteÍior, ressatvada a hipótese de ressarcimento a

Prefeitura Municipal dos valores liqúdos percebidos durante o afrstamento, com incidência de começão monetári4
independente de interpelação judicial ou exhajudicial.

Ar1, 2T - Para inscrição em cursos dentro do Srúprograma de Pós-Graúração, o servidor
interessado deveú apreserfar a seguinte documeÚação ao setor rcsponsável por treimÍneÍúo da Administração Püblica,

com antecedência mínima de trinta dias da data de início do cüÍ§o:

I. Requerimento do servidor;

It Curriculum ütae afilahzilo;

rII- poçumsntação fomecida pela Instituição de Ensino promotoÍia do curso, com informações a

respeito do mesmo, bem como prova de credenciamento da instihriçâo no caso de cursos de Pós-Graúnção stricto
sensu;

IV. Aceite de inscrição na Insituição deEnsinopara o cunio no qual foi aprwado;

V. Opção de remuneraçâo por meio da m,anutençâo dos vencimentos ou da obtenção de bolsa de

estudos, quando se tratar de cuno no exteriol;

VL parecer do superior hienárquico do servidor, quanto à opormnidade e à conveniência da

realização do curso para o desenvolvimento das atiüdades relativas às suas iáreas de atuação;

VII. tenno de compromisso de colaboração prwisto no arL 26 desta L€i.

§1" No caso de cursos deste subprograma que exijam afastamento do servidor, além dos documentos

acima apresentados, faz-se ainda necessário à apresentação do termo de compromisso de permanência do servidor
previsto no arL2l desta If,i

§2" Na ausência de qualquerdos documentos, armidade responúvel por tÍeinaÍnento comunicará ao

requerente a necessidade da respectiva anexação e, não sendo satisfeito no prazo de 10(dez) dias, indeferirá de pleno o
requerimerúo, não podendo este ser renovado dentro do prazo de 3(três) meses.

v
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ESTADO DE SERGIPE
PREX'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUf,IROS

Art 23" Nos @idos de participação em cursos de pós-graduação, serão observados os seguintes

L correlação entre as aüüdades desenvolüdas pelo servidor e o cuÍso pretendido;

IL justificaüvas das chefias imediata e mediata do servidoç

m, desempenho funcional do servidor nos ultimos dois anos, aferido por meio do Sistema de

Avaliação de Desempenho Funcional;

IY. anrálise curicular;

V. interesse do tema do curso paÍa as aüüdades instituciorlais.

ArL 24"- O servidor participante de cruso de pos-graduação deveú apresentar à unidade responsível
por treinamentg ao final de cada semestre letivo, relatóÍio de acomparüamento, e documento que oomprove a

@üência no período. A inobservância deste pooedimento prodrerâ acarretar a suqpensão do pagamento dos

vencimentos do servidor ou determinação de seu imediato retorno, dentre outras proúdências cabíveis.

Art. 2y- Ao final do curso de pos-gradmçãq o servidor participante deveú enqilninhâÍ, à unidade

responsável por tneimmeÍúq copia dos seguintes documentos:

L um exemplar da disseÍação, tese ou monografia apresentada no cuÍso;

II. diploma ou certifimdo de oonclusão do curso;

m histórico escolar.

ArL 26"- Os servidores participantes de cursos de pos-graúlação poderão, , no horário
de expediente regulr da Prrdeitura mmicipal ser solicitados a transmitir os conhecimentos, adquiridos por meio de

úeinamentos, palestras, atiüdades de podução ou outro senriço correlato, aos demais servidores da Administração
Pública, devendo para isso se comprometer através de um termo.

At'S- 2T - Não é penniüdo ao servidor participante de curso de pos-graduação acumular férias,

devendo conciM-las com os períodos de férias escolares.

ArL 28' - O servidor que for desligado do curso de pos-graduação por insuficiência acadêmic4
abandono do curso, trancamento de matícula ou por qualquer outro motivo deverá ressarcir ao Município às despesas

decorrentes de sua participação, ressalvados os easos de força maior devidamente comprovados e aoeitos pelo dirigente

da unidade responúvel poÍ treinaÍneÍ[o.

ArL 29"- Caso seja necessária à pronogação prevista no aÍ.18 desta Lei, para os cursos de Pós-

Graduaçâo stricto sensu, o pedido para esta postergação de prazo deveni ser feito até 30(trinla) dias antes do término da

concessão inicial, aoompanhado da documentação específi ca.

sEÇÃo tr

Afastamento pam Cursos no Brasil e no Exterior

Art 30"- O curso podenâ ser realizado no País ou no exterior, cabendo ao Prefeimra Municipal
apenas à manutenção dos vencimentos e demais vantagens do cargo do servidor.

Pêreirq 16 - Cento - Telefax: (79)262-1274/1390 - Barra dos CoqueiÍoys€rgipe - CEP 491404m
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ESTAI)O DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO§ COQUEIROS

AÉ. 31"- No caso dos çursos prwistos neste súprograma serem realizados em outÍos estados ou no
exterior, o afastamento seú imegral, fumnte o período necessfuio à realização dos créditos, de asordo com o período
previsto pela instituição de ensinq e parcial, durante o período de elaboração da monografia, dissertação ou tese,

através de cumprimento de horário especial, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal, mediante requerimento
do interessado.

Parágrúo único - O prazo para o afastamento pradsto no caput deste artigo podenâ ser prorrogado,
observando-se o limite nriíximo estabelecido no aÍ.18 desta Lei, mediante
solicitação do interessado com a deüda justificaüva, juntamente com documento fornecido pela instituição de ensino
onde se rc,aliao cuÍso, bem como o comprovante de renovação de bolsa de estudos, se for o caso, quando se trataÍ de
cuÍso no exterior.

Art 32'- No caso dos cursos Fevistos neste subprograma serem realizados dentro do Estado, o
afastamento será parcial, sendo autorizado apenas nas hipóteses de coincidência com o honário de trabalho do servidor.

§1" No caso do caput deste artigq o afasülunento sená aúorizado de acordo com o cumprimento de
honârio especial, devidamente autorizado pelo Prcfeito Municipal mediaúe requerimento do interessadq que deveú
anexar o horário das disciplinas fornecido pele insütuição a que pretende se vincular.

§2" A critério do Prefeito Municipal, na hipótese de os cnrsos de pos-graduação stricto sensu serem
realizados no Estado de Sergipe, o afastamemo @enâ ser imegrat dede que o servidor somprove, mediante
documentação idône4 a dedica@o exclusiva ao flrso a ser froqüentadq representada pelo honário das dirciplinas, pelo
exercício de atiüdades a serem desenvolüdas ou por qualquer outro meio que justifique a dedicação integral ao mesmo.

Art 33"- Na hipótese do servidorparticipar de curso no exterior custeadopor enüdade oficial, cuja
bolsa for igual ou superior a remuneração Íec€bidâ na Prdeitura Municipal, o seu afastamefro dar-se-á sem ônus para a
Prefeitura Municipal.

Art 34"- Noo eventos do Subprograma de Pos{rafuaçãq realizadoa sem prejúzo da jornada de
trabalho do servidoç o Poder Execuüvo Municipal podená aÍciaÍ oom o ônus de até 5trlo (cirqüenh por cento) do valor
dos custos, exclúdas as passagens e üânas, desde que haja interesse da AdministxaSo no curso prretendido bem como
disponibilidade orçamenlária e financeira.

Art 35"- Os servidores afasados para participarcm de curms de pós-graduação stricto sensu ficam
obrigados a encaminhar ao chefe imediatg semestralmemg relatório das aüvidades executadas, bem como apÍesêntâr
relatóÍio geral por ocasião do término do afastamento o qual, se for o caso, podeni ser constiürído pela tese ou
dissertação.

Art 36"- A paÍtir do início formal do curso de pos-gradução, com afusamentq o servidor deverá
dedicar-se exclusivamente ao curso, ficando vedada qualquer outra dividade rernunerada.

ArL 3?p- Nos casos de afastamento para estudos no país ou no exterior, o pÍocesso de solicitação de
curso, devidamente instruído, deverá ser encaminhado ao Prefeito Municipaf Wa autorizaçâo e publicaçâo no Diiário
Oficiat do Estâdo.

AÉ 3f- Em nenhurna hipotese, o periodo de afastamento do Pais podeni exceder ao disposto no
art. l8 desta Lei.

CAPÍTULO YI

Instnrtoria Interna
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ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

sDÇÃo r

Disposições Preliminares

ArL 39o- Compreende-se como Instnrtoria Imerm o desempenho eventual de atiüdades

relacionadas com o tÍeinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos por sewidores da Heitura Municipal de

Barra dos Coqueiros.

Art 40" - Consideram-se aüvidades de treimmeÍúo para capacitação e aperfeiçoameúo de recursos

humanos aquelas destinadas ao crescimeúo profissional e pessoal dos servidores da AdminisEação Pública Municipal ,

seguindo o disposto neste prograrm de teinamerüo.

sEÇÃo r
Do Cadastramento e Se/eçâo de lnstrutores

Arü 41"- Poderão cadastrar-se como insúutores internog no âmbito da Administração Pública

Municipal:

I - os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do quadro de p,essoal do Poder

Executivo Municipal;

II - os servidores reqúsitados e os ocupaÍúes de funçõe.s comissiomdas sem únculo detivo com a

Administração Púbüca.

Atí, 42o- A unidade responsiível por teinamento da AdminisEaçâo Pública, promoveú o

cadastramento de instrutores internos para selecionar o que nrelhor atenda à consecuçâo dos objetivos pretendidos por
ocasiâo da ralizafio de úeinamemos.

AÉ. 43"- Não podená exeroer a atividade de instnrtor irúerno o servidor que:

I - estiver em gozo de licença;

II - estiyer afastado para servir a ôrgflo ou enüdade que não integre a Prefeitura Municipal, com ou
sem ônus para esta Instituição, salvo necessidade justificada pela unidade responsivel por treinamento.

Àrt 44"- Os candidatos a instnrtor intemo serão cadasfados nas áreas em que comprovadamente
possuam o nivel de escolaridade neessário e a especializa@ ou experiência prrofissional compatível.

§ 1" Quando hower mais de l(um) insEutor interno cadastrado para o mesmo treirurmento, a seleçâo

dar-se-á com base nos critérios relacionados na seguinte ordem de prioridade:

I - melhor avaliação aomo instnÍor em cursos já minisüados m Adminisüa@o publica e de mesmo

conteúdo programiâüco do curso a ser ofertado;

II - Ínaior tempo de experiência como instnrtor da matéria ou objeto de treinamento;

I
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III- maior tempo de experiência profissional em aüüdades relacionadas ao conteúdo programático

do curso a ser minisüado;

fV - doutorado, mestrado, curso de especializaçâo de, no mínimo, 360(trezentos e sessenta) horas ou

de graduação em nível superior, nessa ordem de prioridade,raiireÃde atividade do úeinamento;

V- maior tempo de serviço presürdo no âmbito da Administnação Pública Municipal.

§ 2" O cadastro a que se refere o caput deste artigo sení atualizado periodicamente, de acordo com as

necessidades.

sEÇÃo m

Do Horário

Art 45o A atiüdade de instrutoria não podenâ tÍaz€r prejúzo ao desemperúo das aüibúções

normais do servidor, salvo no período da realização do Úeinamerno.

parágrafo único. O Setor responúvel por treinamento comunicani o período do curso formalmente

à chefia imediata do servidor/instnÍor, em pÍazo igual ou superior a 15 (quirze) dias anteriores a data prwista para

início do treirurmento.

sEÇÃo Iv

Das Responsabilidedes

Art 46"- Compete ao instnrtor interno apresêÍ[ar à unidade responúvel por treinamento o progrÍrma

do curso, especificando:

I - conteúdo progralnático e metodologia de ensino a seraplicada;

II - critério para avaliação de aprendizagem, quando for o caso;

Itr - instumentos de avaliação de aprerdizagenl quardo for o caso;

IV - material üdinoo-pedragbgico e recuÍ§06 instrucionais necesúrios;

V - total de horas-aúa;

VI - número máximo de participantes por hrma;

VII - outras informaioes que júgar necessárias.

Atí 47"-As horas-aula de cada instrutor interno limitar-se-ib ao máximo de SO(cinqüenta) mensais.

parágrafo rúnico - Considerar-se-iá, para efeito de cálculo, u 1s12:2rrla de 5O(cinqüenta) minúos.

Arü 489- Compete à Setor responsivel portreinamerüo:
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I - coordenar arealizzi$o do errento;

II- formar as turmas de treinandos, segundo os objetivos visados pelo treinamento;

III- prestar assisÉncia ao instrutor interno;

IV- expedir certificados e relação de @üência dos reirun&s;

V - elaborar instrumento de avaliação do instrutor, fazendo oonstar estes dados em seu cadastro;

VI- acompanhar e controlar os dados de avalia$o de apendizagem dos trefutmdos;

VII- coordenar a avaliação de desempenho dos instnÍores irfternos;

VIII- elaborarrelatório analíüco sÓre o treinamento;

D( - atestar o total de horas-aula realiadas pelo instnrtor e encaminhar o pÍocesso à unidade

competente para fins de Pagamento.

sEÇÃo v

Da Avaliação

Art 49"- Após a realização de cada treimmento, o instrutor interno sená avaliado pelos treinandos,

sendo o resultado da avaliação alquivado em suíl fictn cada§ral'

Art S0" - Cabe à unidade responúvel por treinamento definir o índie de avaliação para excluir do

cadastro os insúutores internos com desempenho insuficiente'

Art 51o- O insfutor irúerno que injustificadamentg faltar ao treinamento ou desistir de ministnar

treinamento já divulgarlo perdera pelo prazo de 2(dois) anos, o direito de prestar futuros trreinamento§.

parágrafo único - A avaliação da justificativa apresentada sená de competência do chde da unidade

responsavel Por treinamento.

9EÇAO Vt

Do Pagamento

AÍL 5ZO instnrtor interno percebenáç por horaaula ministrad4 o miáximo de lsYo (quinze por cento)

do valor de seu vencimento base, devendo eú remunerap ser limitada ao valor de mercado pr*icado no ânibito do

Estado de Sergipe.

§ 1" O valor dwido corresponde à retribuição pelo planejamento do cury, pre,paraçao e ministra@o

de aulas, elaboraçao dos testes e avaliações que se fizerem neessários e prreparação do rmterial didatio-@agógico.

§ 2o o pagamento a que se ,*r q* a{ifo não.sená incorporado aos vencimentos, à remuneração,

proventos ou pensões, nem sewiní de base de cálculo de Oua$rcr outra vaÍrtagem'
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Art S3"- O pagamento a que se refere o artigo anterior será inclúdo em folha de pagamerto,

sempre que possível.

CAPÍTULO vII

Disposições Finais

Art 54% Os afastamentos para participação em €ventos de capacitaçâo serâo considerados como de

efetivo exercício, sendo devida a complementaçâo da carga horiária diiária de trabalho, se for o caso.

Art. 55o- Toda e qualquer participação de servidor em eventos de capacitação

deverá ser necessariamente comunicada ao Setor responúvel por treinamento, com vista à

atualizaçáo de registros funcionais e controle do Programa Permanente de Treinamento e

Desenvolvimento dos Servidores da. Administração Pública.

Art 56% Excepcionalrneme, podeÍ:á ser efetuado o Íessarcimento ao servidor de despesas havidas

com pagamento de inscrição em evento de capacitação extefiro, quando rzrac1terrzzrda a impossibilidade de tramitação

do processo em tempo hábil e desde que haja aúorização superior para tal procedimerüo.

financeiros.
Art 57 A 4licação do disposto nesta L€i dependeú da existência de recursos orçamerúários e

Art 58" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

ArL 59" -.Revoga-se as disposi@ em contrário.

GABINETE DO PREFEITO , 05 I'E ABRIL DE 2005.

Airton
PREFETTO
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